
 
Niterói, 13 de novembro de 2025 

 

Ao Excelentíssimo Senhor (a) Presidente da Câmara Municipal de Duas Barras/ RJ 

 

 

OFÍCIO 159/2025 

Assunto: Requerimento de Informação n.º 35/2025  

 

Excelentíssimo Senhor, 

 

 

Com atenciosos cumprimentos, a AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA., pessoa jurídica de direito 

privado, regularmente inscrita no CNPJ/ME sob o n°. 30.069.314/0001-01, com sede na Rodovia 

Amaral Peixoto, n° 2.401, Baldeador, Niterói/RJ, CEP 24.140-005, vem, por sua procuradora 

abaixo assinada, vem prestar os esclarecimentos quanto a alegada alteração da parada noturna 

dos ônibus da Auto Viação 1001, em Monnerat (Duas Barras). 

A Auto Viação 1001 esclarece que não houve mudanças no esquema operacional da 

linha; deste modo a parada na Rodoviária de Monnerat está mantida em nossas operações nas 

linhas que temos seção. 

Tendo em vista que não houve alteração o itinerário da linha, nem mesmo na parada de 

ônibus não há tratativas com o órgão de segurança pública municipal. 

Ressalta-se que a operação das linhas ocorre normalmente em Monnerat, dentro das 

seções autorizadas. 

 

 Na oportunidade, renovamos nossos protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

Camille Prates Branco 

OAB/RJ 144.356 
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BRANCO
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

Substabeleço, com reservas, os poderes a mim conferidos pela AUTO VIAÇÃO 1001 

LTDA, inscrita no CNPJ n°30.069.314/0001-01, estabelecida na Rodovia Amaral Peixoto, n. 

2401, Baldeador, Niterói/RJ,, nos autos do presente feito, as Doutoras: FERNANDA 

ATHAYDE ESQUINCALHA, inscrita na OAB/RJ 145.928, CAMILLE PRATES BRANCO, 

inscrita na OAB/RJ 144.356, PAULA CALADO RIBEIRO, inscrita na OAB/RJ 230.494 e 

BRUNA FERNANDES DE OLIVEIRA, inscrita na OAB/RJ 180.057, AMANDA BITENCOURT 

DE ALMEIDA, OAB/RJ 248.396 e KAREN KAROLINE FERNANDES PASCHOAL ANDRADE, 

OAB/RJ 170.550, todas com endereço profissional localizado na Rodovia Amaral 

Peixoto, n. 2401, Baldeador, Niterói/RJ para representá-la em todos os órgãos 

pertinentes, com base nos poderes a mim concedidos, estando a validade deste 

instrumento condicionada à vigência do contrato de trabalho do(s) substabelecido(s). 

 
 
 
 

 
                                         Niterói, 16 de outubro de 2025 
 
 
 

 

INEZ MAIA VALENTIM CIDRINI 

OAB/RJ 155.070 
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